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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos

DECRETO Nº. 9 967, de 5 de outubro de 2017
 (Designa membro para compor a 
Comissão Fiscalizadora do Concurso 
Público Nº 003/2017)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica designada para compor à Comissão 
Fiscalizadora do Concurso Público nº 003/2017, para diversos 
cargos públicos, constituída pelo Decreto nº 9.777, de 21 de 
junho de 2017, a servidora Mayane Larissa Barrientos Pavão, 
RG. nº 47.106.599-7, na vaga decorrente da dispensa de 
Silvana Marta Rodrigues Silva, RG. nº 26.293.284-2.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 5 de 
outubro de 2017

 João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

 Secretário Municipal de Governo

 Miguel Maturana Filho

 Secretário Municipal da Administração

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

César Fernando Camargo

 Secretário Municipal de Governo
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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Secretaria Municipal da 
Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2017
COMUNICADO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
e a CETRO CONCURSOS, comunicam aos candidatos do 
Concurso Público - Edital 03/2017, que devido à greve dos 
Correios, toda a documentação a ser encaminhada em Edital 
através de Sedex ou AR. dentro do prazo das inscrições, ou 
seja, de 12 de setembro a 05 de outubro de 2017, deverá 
ser encaminhada no mesmo período via e-mail ao SAC – 
com a denominação – DOCUMENTAÇÃO PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, através do endereço 
sac1@cetroconcursos.org.br; 

Após o comunicado oficial de retorno das atividades dos 
Correios, o candidato deverá encaminhar via Sedex ou AR o 
original dos documentos anteriormente enviados por e-mail, 
conforme endereço constante em Edital, em até 7 (sete) dias 
úteis, sob pena de indeferimento das solicitações que, de 
acordo com o edital, exijam o envio de documentos via postal; 

Comunica ainda que, caso o candidato já tenha postado 
a correspondência, porém não tenha sua solicitação deferida 
na data prevista para a divulgação das inscrições deferidas 
e indeferidas, 18 de outubro de 2017, o candidato deverá 
entrar com recurso no prazo de 19 e 20 de outubro de 2017 e 
enviar o comprovante da postagem e cópia da documentação 
enviada, através de recurso a ser interposto.

Votuporanga, 05 de outubro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

Edital - Retificação
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2017

RETIFICAÇÃO 02
O Prefeito do Município de Votuporanga, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 
torna público que retifica o Edital 03/2017, conforme 
estabelecido a seguir:

NO ANEXO V – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE 

TÍTULOS:

Onde se lê:

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS – 
CARGOS/ ESPECIALIDADES: 113 - Agente Operacional VII 
- Operação de Máquinas leves, 114 - Agente Operacional XI - 
Operação de Máquinas Pesadas II, 115 - Agente Comunitário 
de Saúde I, 202 - Educador Social I, 203 -Técnico do Executivo 
XXII- Cuidador Residente, 205 - Técnico em Educação VI – 
Cursos Livres - Artes Musicais, 206 - Técnico em Educação 
VI - Cursos Livres – Artesanato, 207 - Técnico em Educação 
VI - Cursos Livres - Expressão Corporal, 208 - Técnico em 
Educação VI - Cursos Livres – Informática, 209 - Técnico em 
Saúde I - Visitação Sanitária, 211 - Técnico em Saúde XVII - 
Enfermagem II, 302 - Assistente Social I, 303 - Especialista 
em Saúde I - Psicologia Clínica, 306 - Especialista em Saúde 
XIV – Enfermagem.

Leia-se:

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS – 
CARGOS/ ESPECIALIDADES: 301 - Analista do Executivo 
XVI - Engenharia Elétrica, 302 - Assistente Social I, 303 - 
Especialista em Saúde I - Psicologia Clínica, 304 - Especialista 
em Saúde I - Terapia Ocupacional, 305 - Especialista Em 
Saúde XI – Odontologia, 306 - Especialista Em Saúde XIV 
– Enfermagem, 307 - Especialista em Saúde XV - Medicina 
do Trabalho, 308 - Especialista em Saúde XXV - Odontologia 
PSF.

Votuporanga, 05 de outubro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS


		2017-10-05T15:16:42-0300




